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(proc. n2 15.011) 

EMENDA A LEI ORGÂNICA DE JUNDIAI NQ 18. DE 17 DE NDVEMBRO DE 1994 

Prevê extin~ão de carso8 eu comissão ao término do 
m~ndato do PTefeito MI)T1idplll qUê propuser :!lua cria 
çso. 

A MESA DA CÃM!R& MUNICIPAL DE JUNDUt, Estado <le sào Pau 

lo, conforme o Plenário aprovou em t6 de novembro de 1994. promulga a se 

gulnte Emenda à Lef Orgânica de Jund1a!: 

Art. lQ Q art~ 91 da Lei Orgânica de Jundiaí passa a v! 

gorar com acréscimo do seguinte § lQ~ convertendo-se seu parágrafo único 

em § 2Q~ 

U§ 12 Torlo cargo püblic.o dQ. provimento etl comissão extin 

gulr-se-á ao têrmlno do mandato dQ Prefdto Municlpa.l t1uill prnpuser sua 

criação, excetuados os de Secretãrlo~ COQrdenador. Chefe de Gabinete~ Co

mandante da Guarda. Municipal, Superintendente c Diretor." 

Art. 29 O disposto nesta Emenda aplica-se desde o ini

cio da legislatura em C',J'rso. 

Art. 32 Esta Emenda entrará em vigor na data de sua pu-

bHcaçio. 

C~~RA MUNICIPAL DE JUNOIAI, em dezesSéte de novembro de 

mil novecentos e novenra e quatro (17-11-1994). 

t/'-,··;O'·<:·...t:,~,R-,-· ------,:.=~" 

• c \ 

'nt';/ AYLTON lIÁRI0. DE-SOll'l:l\ 
1 ~ Secretário 

a ...... 

A ;.tESA 


